
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

        Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais  

PROCESSO SELETIVO – 2022-1
2ª CHAMADA: EXCEDENTES

GRADUAÇÃO
CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

Os candidatos excedentes abaixo relacionados do Processo Seletivo 2022-1, estão convocados a solicitar
matrícula no site https://matriculas.ifsudestemg.edu.br para preenchimento das vagas remanescentes.

Número de vagas disponíveis:

CURSO GRUPO DE CONCORRÊNCIA VAGAS

TECNOLOGIA EM GESTÃO

AMBIENTAL

A0 5

L1 0

L2 1

L5 1

L6 3

L9 1

L10 1

L13 1

L14 1

PCD 1

Candidatos convocados, separados por grupo e em ordem de classificação:

CURSO: TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL A0 Nº DE VAGAS: 05

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MIKE COELHO DOS SANTOS 1

CARLOS ALEXANDRE SILVA 2

MARCELA BEATRIZ SANTANA CHITARRA 3

BRUNO DE PAULA FERREIRA 4

CURSO: TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL L1 Nº DE VAGAS: 00

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ERISLAINE EVELYN LARISSA LUCINDA* / ** 1
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LARISSA DIAS DA ROCHA* / ** 2

WALKER NASCIMENTO RIBEIRO* / ** 3

CURSO: TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL L5 Nº DE VAGAS: 01

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

TIAGO MOREIRA DA COSTA** 1

CURSO: TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL L6 Nº DE VAGAS: 03

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

RAFAEL LEANDRO CALSAVARA** 1

ERIK DE PAULA** 2

* Candidatos convocados para preencher vaga de outro grupo, o qual não possuía Excedentes.

** De acordo com o Edital  de  Matrículas  n°  02,  de  26 de janeiro de 2022,  os  candidatos  não
precisarão comprovar os documentos dos grupos de concorrência:

“1.6. Quando o número de candidatos aprovados for igual ou menor que o número total de vagas
ofertadas pelo curso, ou seja, não houver concorrência, não será exigida a documentação específica
de reserva de vagas para os grupos L1, L2, L5, L6, L9, L10, L13, L14, V1728 e PcD.”

São João del-Rei, 22 de Fevereiro de 2022.

Amanda de Oliveira Nascimento
Coordenadora-Geral de Registros Acadêmicos

Portaria 05/20225 de 03/01/2022
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